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I PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

PORTARIA __m 165 A 3

JOSS CARLOS RIBRO, Prefeito ILriic ipal de
Louveira, Bstado de Sao Paulo, no uso de
suas atribuições lejt^ais;-

I
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I

RESOLVE:

Ar ti,g o 18 - Conceder 20 (vinte) dias úteis 

de férias, referentes ao período de 21 de março de 1.969 a 

20 de março de 1.970, ao seguinte servidor, no período a 
baixo:-

BEPEPIT 0 ROLRIgUES

De 17 de outubro a 09 de novembro de 1973

Artigo 26 - Esta Portaria entrará erii vigor 
na data de sua publicação.
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